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RESOLUÇÃO SCS Nº 5.883, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 

  

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado para Professor 

Substituto (Assistente A), em regime de trabalho de 

40 horas semanais, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Serviço 

Social/Introdução ao Serviço Social, Serviço Social 

I, Referências Sócio-históricas do Serviço Social, 

Política Social I e II, Estado, Classes e Movimentos 

Sociais I e II, Famílias no Brasil, do Departamento 

de Serviço Social, do Centro de Ciências Humanas e 

Sociais (CCH). 

 

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), em sessão extraordinária  remota 

realizada no dia 21 de outubro de 2024, de acordo com o teor do Processo nº 23102.000660/2023-

42, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica aprovada por mais doze meses, a partir de 28 de setembro de 2024, a 

prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 

(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina 

Serviço Social/Introdução ao Serviço Social, Serviço Social I, Referências Sócio-históricas do 

Serviço Social, Política Social I e II, Estado, Classes e Movimentos Sociais I e II, Famílias no 

Brasil, do Departamento de Serviço Social, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

  

 

 

 

José da Costa Filho 

Reitor 
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